PARECER Nº 1500 , DE 2011
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 261, DE 2003
De autoria do nobre Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto de lei em epígrafe pretende alterar a Lei n° 10.086, de 1998, a fim de incluir no regime tributário simplificado – SIMPLES as empresas de representações comerciais. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça (atual Comissão de Constituição, Justiça e Redação) para ser apreciada à luz dos aspectos definidos no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Nesse ínterim, de acordo com o requerimento a fls. 9, a matéria passou a tramitar em regime de urgência. 

Expirado in albis o prazo regimental para manifestação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, foi designado relator especial, o qual exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

Em seguida, a matéria foi encaminhada à então Comissão de Economia e Planejamento. Novamente vencido o prazo regimental, o relator especial designado se manifestou contrariamente ao projeto, tendo em vista a informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, a fls. 15. 

Dando continuidade ao processo legislativo, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. Sem manifestação da Comissão no prazo regimental, cabe-nos, na qualidade de relator especial, apreciar a propositura.  

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto, apresentado em antanho, tinha por único escopo alterar dispositivos da Lei n° 10.086, de 1998, a qual não produz mais efeitos, tendo em vista a entrada em vigor do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Desse modo, em que pese a melhor intenção do autor, revela-se inegável a perda superveniente e integral do objeto da propositura, fato que constitui óbice intransponível à sua aprovação, independentemente da análise financeiro-orçamentária que poderia recair sobre o mesmo.

Ante o exposto, só nos resta opinar de modo contrário ao Projeto de Lei nº 261, de 2003.
a) Vitor Sapienza - Relator Especial

